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O DESEMBARGADOR SÉRGIO FERNANDES MARTINS, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com uso de suas

prerrogativas que lhe são conferidas pelo art. 70, II, da Resolução TRE/MS n.º 801, de 14.12.2022,

Regimento Interno deste Tribunal,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 15 da Resolução n.º 370 CNJ, que determina a

elaboração do Plano de Transformação Digital (PTD), visando o desdobramento das estratégias institucionais

e nacionais do Poder Judiciário, com as ações a serem desenvolvidas para seu cumprimento;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 0003226-27.2023.6.12.8000, que estabelece as revisões do

Plano de Transformação Digital - PTD;

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o Plano de Transformação Digital (PTD), para o exercício 2022-2026, de que trata o caput

do art. 1º da Portaria PRE nº 147/2024, na forma estabelecida no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Campo Grande, na data da assinatura eletrônica.

Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS

Presidente em exercício

PTD 2022 com capa - revisão março 2025.pdf
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O DESEMBARGADOR SÉRGIO FERNANDES MARTINS, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DESTE

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de sua competência

regimental estabelecida no art. 43, inciso XV da Resolução nº 801, de 14.12.2022 - Regimento Interno deste

Tribunal;

Considerando a necessidade de adequar a composição da Comissão responsável pela organização de eventos

no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, prevista no art. 1º da Portaria Presidência n.

º 200/2023;

RESOLVE

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria Presidência n.º 200 de 09.11.2023, que passará a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão responsável pela organização

de eventos no âmbito deste Regional:

a) Kátia Simone Maia de Souza;

b) Viviane Alves Gomes de Paula;

c) Narayana da Costa Marques;

d) Carmem Fanaia Miquilino;

e) Leandro dos Santos Neves;

f) Heloísa Silva Seraphim;

g) Ana Regina Bruxel;

h) Flávio Alexandre Martins Nichikuma;

i) Milca da Silva Pereira;

j) Noeli Menezes Nogueira;

l) Elisangela Pazeto Puks.

Art. 2º Alterar parágrafo único do artigo 1º da Portaria Presidência n.º 200 de 09.11.2023, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. A Comissão será coordenada conjuntamente pelas servidoras Katia Simone Maia de Souza,

Viviane Alves Gomes de Paula e Elisangela Pazeto Puks.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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